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nº 107.285); Eduardo Stevanato Pereira de Souza (OAB/SP nº 
209.047), Ana Casarin (OAB/SP nº 388.033) e outros.

Responsável: Luciano Santos Tavares de Almeida - Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura – exercício de 2021
Em exame: 2ª solicitação de prorrogação de prazo formu-

lada pela Prefeitura de Piracicaba, por meio de seus advogados 
Ana Casarin (OAB/SP nº 388.033) e Eduardo Stevanato Pereira 
de Souza (OAB/SP nº 209.047) – evento nº 113.

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 85.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-

TO ALEXANDRE MANIR DE FIGUEIREDO SARQUIS
Processo:TC-00037569/026/15
Contratante:Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo - PRODESP
Responsáveis pelo Órgão:João Henrique Poiani (Diretor de 

operações) e Antonio Martinez Carrara (Superintendente de 
serviços).

Contratada:Solutis Tecnologias Ltda.
Objeto:Prestação de serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação – TIC.
Advogados:Nathalia Calil Cera (OAB/SP nº 221.440), Denis 

Gustavo Ermini (OAB/SP nº 223.343) e outros.
Considerando as disposições contidas no artigo 1º da Reso-

lução nº 03/2020, publicada no DOE de 25/06/2020, e não exis-
tindo Expediente pendente de juntada, arquivem-se os autos.

Publique-se.
Processo:TC-002145/009/09
Órgão Concessor:Secretaria de Estado da Saúde – Departa-

mento Regional de Saúde de Sorocaba – DRS XVI
Atual Secretário: Jeancarlo Gorinchteyn
Atual Diretora: Kelly Cristiane Schettini
Responsável:João Márcio Garcia, Diretor Técnico de Saúde 

à época
Entidade Beneficiária:Prefeitura Municipal de Buri
Responsável:Jorge Loureiro - Prefeito Municipal à época
Advogados:Caroline Oliveira Souza Mucci (OAB/SP nº 

245.795), Milena Guedes Corrêa Prando dos Santos (OAB/SP n° 
231.319) e outros.

Assunto:Cumprimento de decisão - Prestação de contas 
dos repasses financeiros concedidos, no exercício de 2007, no 
valor à época de R$ 400.000,00.

NOTIFICO os atuais responsáveis pela Secretaria de Estado 
da Saúde para que, observado o prazo de 15 (quinze) dias, 
demonstre a adoção de medidas tendentes à inscrição em dívi-
da ativa do montante equivalente de R$ 269.256,27, acrescido 
de atualização monetária e juros, referente à restituição ao Erá-
rio Estadual devida pela Prefeitura de Buri, em cumprimento às 
decisões exaradas pela E. Primeira Câmara (DOE de 09/10/15) e 
pelo E. Tribunal Pleno (DOE de 26/04/2017).

Publique-se.
Processo:TC-000330/026/13
Órgão:Câmara Municipal de Presidente Prudente
Responsável pelo Órgão:Valmir da Silva Pinto - Presidente 

à época
Assunto:Contas de Câmara – Exercício de 2013
Em exame:Cumprimento de Decisão
Notifico o Senhor Edson Tomazini, atual Prefeito do Muni-

cípio de Presidente Prudente, para que, observado o prazo de 
20 (vinte) dias, informe se efetivada a restituição dos valores 
determinada no Acórdão publicado no Diário Oficial em 03 
de outubro de 2019 ou, caso negativo, comprove adoção das 
medidas judiciais cabíveis.

Publique-se e oficie-se.
Processo:TC-001103/011/15
Convenente:Fundo Estadual de Assistência Social (FEAS) 

da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social
Responsáveis pela Convenente:Rodrigo Garcia, Rogério 

Hamam, Flávia Cristiane Gonçalves Resende
Conveniada:Prefeitura Municipal de Pedranópolis
Responsáveis pela Conveniada:José Roberto Martins – Pre-

feito à época
Objeto:
Prestação de Contas – Repasses Públicos ao Primeiro Setor 

– Convênio – Valor Inferior – Exercícios de 2013 e 2015
Considerando as disposições contidas no artigo 1º da Reso-

lução nº 03/2020, publicada no DOE de 25/06/2020, e não exis-
tindo Expediente pendente de juntada, arquivem-se os autos.

Publique-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 DESPACHO DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-015024/989/22 ÓRGÃO: Prefeitura do 

Município de São Pedro RESPONSÁVEL: Thiago Silvério da Silva, 
Prefeita à época ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso nº 
01/2019 INTERESSADOS: Professor II Ens Fund Educação Física: 
Diego Siqueira Lages; Professor I Educação Infantil: Fernanda 
Cavalcante Mota, Lubia Alves Barros Camargo, Andrea Joanoni, 
Maiara Cristina Gomes e Rafaela Ramos da Silva; Professor II 
Ens Fund Educação Artística: Illo Wagi Soares Bueno de Camar-
go; Professor II Ens Fund Geografia: Jeferson Rodrigo Correa; 
Professor II Ens Fund Língua Inglesa: Carolina Teixeira Spiro-
nello e André da Silva Barros; Professor II Ens Fund Matemática: 
Marilia Maria da Silva Santos EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO: 
UR-10 Araras / DSF-II ADVOGADOS: Renata Maria Palavéri 
Zamaro, OAB/SP nº 376.248 e outros

Defiro as habilitações requeridas. No mais, concedo o 
prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação, solicitado 
pelo Senhor Thiago Silvério da Silva, para apresentação de suas 
razões e justificativas.

Publique-se.

 DESPACHOS DO AUDITOR MÁRCIO MARTINS DE 
CAMARGO

 DESPACHOS DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE CAMARGO
PROCESSO: 00002793.989.16-1 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE COROADOS (CNPJ 46.156.477/0001-
61) ADVOGADO: VINICIUS SCHWETER (OAB/SP 238.345) / 
(OAB/SP 287.257) CONTRATADO(A): MACPEL-MAQUINAS DE 
CONSTRUCAO E PECAS LTDA (CNPJ 15.180.309/0001-88) 
INTERESSADO(A): TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARONI 
ADVOGADO: MARCIO FABRICIO LORENZETTI (OAB/SP 277.388) 
/ SARA JACOB VEIGA (OAB/SP 394.191) HELCIO CARRILHO 
SLAVEZ ASSUNTO: Pregão Presencial n° 27/2015, Contrato n°. 
081/2015 - Assinado em 15/12/2015 - Vigência 60 dias. Valor 
R$ 264.000,00 OBJETO: Aquisição de uma pá carregadeira nova 
(zero hora) ano 2015. INSTRUÇÃO POR: UR-01 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00003008.989.16-2 RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) 
VINCULADO(S): 00007665.989.22-4, 00008079.989.22-4

PROCESSO: 00003008.989.16-2 CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE COROADOS (CNPJ 46.156.477/0001-
61) ADVOGADO: VINICIUS SCHWETER (OAB/SP 238.345) / 
(OAB/SP 287.257) CONTRATADO(A): MACPEL-MAQUINAS DE 
CONSTRUCAO E PECAS LTDA (CNPJ 15.180.309/0001-88) 
INTERESSADO(A): TEREZINHA APARECIDA CASTILHO VARO-
NI HELCIO CARRILHO SLAVEZ ASSUNTO: ACOMPANHAMEN-
TO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL - Pregão Presencial n°. 
27/2015 - Contrato n°. 81/2015. INSTRUÇÃO POR: UR-01 
PROCESSO PRINCIPAL: 2793.989.16-1 RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) 
VINCULADO(S): 00008079.989.22-4

Visto. Adoto como cumprimento de decisão as medidas 
judiciais adotadas pela Prefeitura visando o ressarcimento 
do dano ao erário. Assim, sendo, nada mais havendo a tratar, 
determino o arquivamento dos presentes autos.

Publique-se.

Processo: TC-006601.989.20-5
Órgão: Câmara Municipal de Tatuí (CNPJ 57.056.673/0001-80)
Responsável: Antonio Marcos de Abreu – Presidente à 

época
Matéria: Contas de Câmara
Exercício: 2021
Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709/93 c/c artigo 49, inciso XIII, do Regi-
mento Interno, notifico o responsável em epígrafe para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do apontado pela 
Fiscalização – UR-09 (evento 31) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00007201.989.20-9
Órgão: Prefeitura Municipal de Ibiúna (CNPJ nº 

46.634.531/0001-37)
Responsável: Paulo Kenji Sasaki - Prefeito
Assunto: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Com fundamento no artigo 2º, inciso II, da Lei Complemen-

tar Estadual nº 709/93 c/c artigo 194 do Regimento Interno, 
notifico responsável em epígrafe para que, no prazo de 15 
(quinze) dias, tome conhecimento do apontado pela Fiscaliza-
ção (evento nº 55) e apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006157.989.20-3
Órgão: Câmara Municipal de Flórida Paulista
Advogada: Mayla Furlaneti Oliveira (OAB/SP n. 356.494)
Responsável: Tiago Ribeiro de Souza – Presidente
Em exame: Contas de Câmara – exercício de 2021
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento 29), com 

fundamento no inciso III do artigo 30 da Lei Complementar nº 
709/93, bem como no inciso XIII do artigo 49 do Regimento 
Interno desta Corte, NOTIFICO responsável em epígrafe para 
que, observado o prazo de 30 (trinta) dias, tome conhecimento 
dos autos e apresente alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006200.989.20-0
Órgão: Câmara Municipal de Itaí
Responsável: Avelino Nicetto Neto – Presidente
Advogados: Daiane Christian Araujo, OAB/SP n. 251.539 e 

Walner de Barros Camargo, OAB/SP n. 101.484.
Matéria: Contas de Câmara
Exercício: 2021
Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709/93 c/c artigo 49, inciso XIII, do Regi-
mento Interno, notifico responsável em epígrafe para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do apontado pela 
Fiscalização (evento 28) e, querendo, apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006214.989.20-4
Órgão: Câmara Municipal de João Ramalho
Responsável: Patrícia Janaína Gazeta – Presidente
Matéria: Contas de Câmara
Exercício: 2021
Com fundamento no artigo 30, inciso III, da Lei Comple-

mentar Estadual nº 709/93 c/c artigo 49, inciso XIII, do Regi-
mento Interno, notifico responsável em epígrafe para que, no 
prazo de 30 (trinta) dias, tome conhecimento do apontado pela 
Fiscalização (evento 23) e, querendo, apresente esclarecimentos.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-00017557.989.21-7 (Acompanhamento de 

Execução Contratual)
Processo principal: TC-00017414.989.21-0 (Contrato)
Contratante: Secretaria dos Direitos da Pessoa com Defici-

ência - Gabinete do Secretário (CNPJ nº 09.495.438/0003-24)
Responsável pela Contratante: Ricardo Geciauskas – Chefe 

de Gabinete
Contratada: Montanha para Todos Consultoria, Pes-

quisa e Desenvolvimento Experimental Ltda. (CNPJ nº 
30.430.403/0002-12)

Responsável pela Contratada: Guilherme Simões Cordeiro 
– Sócio Administrador

Objeto: Aquisição de 94 (noventa e quatro) conjuntos de 
cadeiras para esportes radicais, compostas por três cadeiras 
acessíveis de trilha e uma estação. Licitação: inexigibilidade. 
Contrato SEDPCD nº 009/2021, celebrado em 23/07/2021. Data 
final de vigência: 22/07/2022.

Em exame: Acompanhamento de Execução Contratual
Face aos apontamentos da Fiscalização (evento nº 36), com 

fundamento no inciso XIII do artigo 2º da Lei Complementar n. 
709/93, notifico responsáveis em epígrafe para que, observado 
o prazo de 15 (quinze) dias, adotem providências necessárias 
ao exato cumprimento da lei ou apresentem justificativas.

Em igual interregno, faculto à Contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processo eletrônico, consultas e/ou petições 
poderão ser exercidas por meio de regular cadastramento no 
Sistema e-TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
Processo: TC-006224.989.19-4
Principal: TC-010966.989.19-6
Representante: Coutinho & Ferreira Serviços e Transporte 

Limitada – EPP, por seu procurador Ricardo Duarte Aliaga (OAB 
/SP nº 272.744).

Representada: Prefeitura Municipal de Embu das Artes
Responsável: Claudinei Alves dos Santos – Prefeito
Interessado: JTP Transportes, Serviços, Gerenciamento e 

Recursos Humanos LTDA
Assunto: Representação contra o edital da Concorrência 

Pública nº 002/2019, que objetiva a concessão dos serviços de 
transporte urbano de passageiros do Município de Embu das 
Artes

Advogados: Ricardo Duarte Aliaga OAB/SP nº 272.744, e 
Sandro Ramazzini OAB/SP nº 301.742, Miriam Athie (OAB/SP 
79.338), Paulo Roberto Athie Piccelli (OAB/SP 345.307), Fernan-
da Raele Franca (OAB/SP 352.175)

Em exame: Pedido de dilação de prazo por 15 (quinze) dias 
para apresentação de justificativas formulado por JTP Trans-
portes, Serviços, Gerenciamento e Recursos Humanos LTDA, 
por meio de sua representante Miriam Athie (OAB/SP 79.338) 
(evento 197)

Concedo 10 (dez) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-00007310.989.20-7
Órgão: Prefeitura Municipal de Piracicaba (CNPJ nº 

46.341.038/0001-29)
Advogados: Marcelo de Oliveira Fausto Figueiredo Santos 

(OAB/SP nº 69.842); Antônio Cecilio Moreira Pires (OAB/SP 

Processo: TC-007340.989.20-1
Órgão: Prefeitura Municipal de Salto (CNPJ nº 

46.634.507/0001-06)
Responsável: Laerte Sonsin Júnior – Prefeito
Matéria: Contas de Prefeitura – Relatório final
Exercício: 2021
Em exame: Pedido de dilação de prazo por 15 (quinze) dias 

para apresentação de justificativas formulado pela Prefeitura 
Municipal de Salto, por meio de seu representante Eduardo 
Leandro de Queiroz e Souza OAB/SP N° 109.013 (evento 79)

Concedo 10 (dez) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-006729.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Barra do Chapéu
Responsável: Ivanil Norberto Pereira Nolasco (Prefeito)
Matéria: Contas de Prefeitura
Exercício: 2021
Em exame: Evento 112: 2º pedido de prorrogação de prazo 

formulado pela Prefeitura de Barra do Chapéu por meio de seu 
advogado.

Advogados: Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155); 
Vanderlei Rafael de Almeida (OAB/SP nº 261.967); Matheus 
Rafael Amaral de Souza (OAB/SP nº 473.541).

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento 84.

Publique-se.
Processo: TC-00021388.989.21-2 (Termo Aditivo)
Processo Principal: TC-00000525.989.19-0 (Contrato de 

Gestão)
Contratante: Secretaria de Cultura e Economia Criativa do 

Estado de São Paulo - Unidade de Preservação do Patrimônio 
Museológico (CNPJ nº 51.531.051/0004-23)

Responsável pela Contratante: Sérgio Henrique Sá Leitão 
Filho

Organização Social: Associação Cultural Ciccillo Matarazzo 
– ACCIM (CNPJ nº 71.929.889/0001-34)

Advogados: Matheus Gregorini Costa (OAB/SP nº 232.537); 
e Antônio Paulo de Mattos Donadelli (OAB/SP nº 235.964)

Responsável pela OS: Marcos Ribeiro de Mendonça – Dire-
tor Geral

Gerenciada: Museu da Imagem e do Som – MIS
Objeto: Contrato de Gestão nº 03/2018 – fomento e ope-

racionalização da gestão e da execução, pela Contratada, das 
atividades na área cultural referentes ao Museu da Imagem e 
do Som e o Paço das Artes, em conformidade com os Anexos I a 
VII que integram o Contrato de Gestão.

Em exame: 6º Termo Aditivo, celebrado em 18/10/2021
Solicitações de prorrogação de prazo formuladas por:
- Associação Cultural Ciccillo Matarazzo – ACCIM, por meio 

de seu advogado Antônio Paulo de Mattos Donadelli (OAB/SP 
nº 235.964) - evento nº 60; e

- Secretaria de Cultura e Economia Criativa do Estado de 
São Paulo, por meio de seu Chefe de Gabinete, Senhor Frederico 
Maia Mascarenhas - evento nº 62.

Concedo 10 (dez) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserido no evento nº 45.

Publique-se.
Processo: TC-015747.989.22-6
Principal: TC-006088.989.21-5
Contratante: Prefeitura Municipal de Cajamar (CNPJ: 

46.523.023/0001-81)
Responsáveis: Danilo Barbosa Machado – Prefeito
Régis Luiz Lima de Souza – Secretário Municipal de Educação
Contratada: Mens Editora e Participações Ltda. (CNPJ: 

07.563.739/0001-50)
Representante legal: Cristiane Michele Ferraz de Freitas 

Mangea - Empresária
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

sistema educacional pedagógico de ensino.
Advogados: Contrato nº 020/2017, vigência de 03/05/2017 

a 03/05/2022, valor de R$ 80.856,00.
Pedro Paulo de Rezende Porto Filho (OAB/SP 147.278), 

Benedicto Pereira Porto Neto (OAB/SP 88.465), Valéria Hadlich 
Camargo Sampaio (OAB/SP 109.029), Juliano Barbosa de Araújo 
(OAB/SP 252.482), Maria Catarina Mahtuk F. M. Borges (OAB/
SP 465.723)

Em exame: Pedido de prazo de 15 (quinze) dias formulado 
por Danilo Barbosa Machado, Prefeito Municipal de Cajamar, 
por meio de seu representante Eduardo Leandro de Queiroz e 
Souza OAB/SP n° 109.013 (evento 48)

Concedo 10 (dez) dias adicionais para apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
Processo: TC-006810.989.20-2
Órgão: Prefeitura Municipal de Guareí
Responsável: José Amadeu de Barros – Prefeito
Advogados: Eduardo Leandro de Queiroz e Souza, OAB/SP 

nº 109.013; Graziela Nobrega da Silva, OAB/SP nº 247.092 e 
Rodrigo Pozzi Borba da Silva, OAB/SP nº 262.845.

Matéria: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021
Matéria: Solicitação de prazo – 4º pedido - formulado pela 

Prefeitura de Guareí, por meio do procurador Dr. Eduardo Lean-
dro de Queiroz e Souza, OAB/SP nº 109.013 (evento 110).

Em que pese o último prazo de 10 (dez) dias concedido em 
caráter improrrogável diante das duas dilações anteriormente 
requeridas, em homenagem ao contraditório e à ampla defesa, 
defiro excepcionalmente os cinco dias adicionais requeridos 
para cumprimento do despacho constante do evento nº 66.

Publique-se.
Processos: TC-015810.989.22-8 e TC-015885.989.22-8
Contratante: Prefeitura Municipal de São Lourenço da Serra
Responsáveis: Felipe Geferson Seme Amed (Prefeito)
Contratada: PAV Passos Construções Ltda.
Representante legal: Diane Araújo Passos
Objeto: Pavimentação e serviços complementares em tre-

cho da Estrada Maria Soares Pereira - Trecho 01
Em exame: Tomada de Preços nº 005/2021, Contrato nº 

03/2022 e Acompanhamento da execução.
Advogados: Orlando Luiz Sanchez Duarte (OAB/SP nº 

278.982) e Eduardo Desimone e Silva (OAB/SP nº 309.216).
Face aos apontamentos da Fiscalização (eventos 28 do 

TC-15810.989.22 e 21 do TC-15885.989.22), com fundamento 
no artigo 2º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 709/93, noti-
fico responsável em epígrafe para, observado o prazo de 15 
(quinze) dias, adotar providências necessárias ao exato cumpri-
mento da lei e/ou oferecer justificativas.

No mesmo interregno, faculto à contratada a apresentação 
de alegações de interesse.

Tratando-se de processos eletrônicos, consultas e/ou peti-
ções poderão ser efetivadas por meio de regular cadastramento 
no Sistema e.TCESP, na página deste Tribunal www.tce.sp.gov.br, 
consoante Resolução 1/2011.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007195.989.20-7
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Embu-Guaçu
RESPONSÁVEL: José Antonio Pereira – Prefeito
Advogado: Miriam Athie (OAB/SP n. 79.338)
MATÉRIA: Contas de Prefeitura
EXERCÍCIO: 2021
EM EXAME: 2º Pedido de prorrogação de prazo para justi-

ficativas, formulado pelo Prefeito, Sr. José Antonio Pereira, por 
intermédio de sua advogada (evento n. 91).

Concedo 15 (quinze) dias adicionais para cumprimento do 
despacho inserto no evento n. 67.

Publique-se.

unidades escolares (faculdade prevista no edital)1 ou por meio 
de pedidos administrativos de esclarecimentos, oportunizado 
pelo item 14.12.

O regular andamento de certame licitatório, máxime quan-
do o objeto envolver serviço público essencial, não pode ser 
obstado, salvo diante de manifesta ilegalidade ou de elemento 
prejudicial à ampla competição, cuja existência não foi demos-
trada no caso.

5. De qualquer forma, os atos porventura praticados pelo 
administrador, nos exatos moldes anunciados pelo instrumento 
convocatório, não escaparão ao controle da legalidade, quando 
do regular exame da matéria.

Posto isto, adstrito exclusivamente aos aspectos impugna-
dos, indefiro o pleito de suspensão liminar do certame.

6. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP nº 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório.

Dê-se ciência à Procuradoria da Fazenda do Estado e ao 
Ministério Público de Contas.

Transitada em julgado a decisão, arquivem-se os autos 
eletronicamente.

Publique-se.
1 4.1.5.3. A proponente deverá apresentar “Certificado de 

Visita Técnica”, conforme o modelo constante do Anexo VI.1.
4.1.5.3.1. A visita técnica tem como objetivo verificar as 

condições locais para a execução do objeto da contratação, 
permitindo aos interessados verificar localmente as informações 
que julgarem necessárias para a elaboração da sua proposta, 
de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, 
não cabendo à Administração nenhuma responsabilidade em 
função de insuficiência dos dados levantados por ocasião da 
visita técnica.

4.1.5.3.2. Poderão ser feitas tantas visitas técnicas quantas 
cada interessado considerar necessário. Cada visita deverá 
ocorrer de acordo com agendamento a ser efetuado previamen-
te nas próprias Unidades Escolares, cujos telefones constam do 
Anexo I - Relação das Escolas (anexo 1 do Termo de Referên-
cia), com a Equipe de Gestão Escolar, e poderá ser realizada até 
o dia imediatamente anterior à sessão pública, no período das 
09:00 às 16:00 horas. 4.1.5.3.3. Competirá a cada interessado, 
quando da visita técnica, fazer-se acompanhar dos técnicos e 
especialistas que entender suficientes para colher as informa-
ções necessárias à elaboração da sua proposta.

4.1.5.3.4. As prospecções, investigações técnicas, ou quais-
quer outros procedimentos que impliquem interferências no 
local em que serão prestados os serviços deverão ser previa-
mente informadas e autorizadas pela Administração.

4.1.5.3.5. O interessado não poderá pleitear modificações 
nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco 
alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios 
sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações 
sobre o local em que serão executados os serviços objeto da 
contratação.

4.1.5.3.6. O licitante que optar pela não realização da 
visita técnica deverá, para participar do certame, apresentar 
declaração afirmando que tinha ciência da possibilidade de 
fazê-la, mas que, ciente dos riscos e consequências envolvidos, 
optou por formular a proposta sem realizar a visita técnica 
que lhe havia sido facultada, conforme o modelo constante do 
Anexo VI.2.

2 14. IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
14.1. Forma. As impugnações e os pedidos de esclare-

cimentos serão formulados por meio eletrônico, em campo 
próprio do sistema, encontrado na opção “EDITAL”. As impug-
nações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame.

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO SUBSTITU-
TO ALEXANDRE MANIR DE FIGUEIREDO SARQUIS

Processo: TC-007459.989.15-8
Contratante: Prefeitura Municipal de Avaré
Responsável: Rogélio Barchetti Urrêa – Ex-Prefeito
Contratada: Rápido Luxo Campinas Ltda.
Objeto: Locação de 10 veículos para transporte escolar, 

tipo convencional com capacidade mínima de 44 lugares onde 
os alunos serão transportados nos períodos da manhã e tarde, 
contendo todos os equipamentos de segurança exigido pela 
legislação, que serão disponibilizados de segunda a sexta-feira 
para linhas da Zona Urbana, pelo período de 5 meses

Advogados: Francisco Antonio Miranda Rodriguez (OAB/
SP nº 113.591), Marcelo Miranda Araújo (OAB/SP nº 209.763), 
Marcelo Palavéri (OAB/SP 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/
SP 137.889), Janaina de Souza Cantarelli (OAB/SP nº 199.191), 
Fabiana Balbino Vieira (OAB/SP nº 238.056), Adriana Albertino 
Rodrigues (OAB/SP nº 194.899), Natacha Antonieta Bonvini 
Medeiros (OAB/SP nº 302.678), Yuri Marcel Soares Oota (OAB/
SP nº 305.226) e Ana Maria Roncaglia Iwasaki (OAB/SP nº 
200.017) e outros.

Assunto: Dispensa de Licitação n° 104/11 e Contrato nº 
281/11, dela decorrente, firmado em 10/08/2011

Em exame: Cumprimento de Decisão
Frustrada a notificação ao Senhor Rogélio Barchetti Urrêa – 

Ex-Prefeito de Avaré, determino seja novamente intimado, desta 
feita por edital, nos termos do inciso IV do artigo 91, c.c artigo 
86, ambos da Lei Complementar n.º 709/93, para que apresente 
comprovação do recolhimento da multa imposta, correspon-
dente a 160 (cento e sessenta) Ufesps, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da última publicação deste, em cumprimento à 
decisão exarada pela E. Primeira Câmara, (DOE de 25/10/2019).

Esclareço que a Guia de Recolhimento deverá ser gerada 
no site do Tribunal de Contas (https://www.tce.sp.gov.br/guia-
-recolhimento), cujo “CÓDIGO DE ACESSO” deverá ser solici-
tado ao Cartório. A falta de pagamento no prazo consignado 
implicará encaminhamento do débito para inscrição na Dívida 
Ativa, visando a posterior cobrança judicial.

Publique-se.
Processo: TC-014638.989.16-0
Contratante: Prefeitura Municipal de Avaré
Responsável: Rogélio Barchetti Urrêa – Ex-Prefeito
Contratada: Instituto Hygia Saúde e Desenvolvimento 

Social.
Objeto: Prestação de serviços de plantões médicos no Pron-

to Socorro Municipal de Avaré
Advogados: Cristiano Augusto Porto Ferreira (OAB/SP nº 

228.811), Marcelo Palavéri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria 
Palavéri (OAB/SP nº 137.889), Marcelo Miranda Araujo (OAB/SP 
nº 209.763), Francisco Antônio Miranda

Rodriguez (OAB/SP nº 113.591) e outros.
Assunto: Dispensa de Licitação nº 50/12 e decorrente Con-

trato nº 070/12 celebrado em 01/03/2012
Em exame: Cumprimento de Decisão
Frustrada a notificação ao Senhor Rogélio Barchetti Urrêa 

– Ex-Prefeito de Avaré, determino seja novamente intimado, 
desta feita por edital, nos termos do inciso IV do artigo 91, c.c 
artigo 86, ambos da Lei Complementar n.º 709/93, para que 
apresente comprovação do recolhimento da multa imposta, 
correspondente a 200 (duzentas) Ufesps, no prazo de 30 (trinta) 
dias contados da última publicação deste, em cumprimento à 
decisão exarada pela E. Primeira Câmara (DOE de 01/10/2019).

Esclareço que a Guia de Recolhimento deverá ser gerada 
no site do Tribunal de Contas (https://www.tce.sp.gov.br/guia-
-recolhimento), cujo “CÓDIGO DE ACESSO” deverá ser solici-
tado ao Cartório. A falta de pagamento no prazo consignado 
implicará encaminhamento do débito para inscrição na Dívida 
Ativa, visando a posterior cobrança judicial.

Publique-se.
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